EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO Nº     DE 2007

(Do Srs. ZENALDO COUTINHO E BRUNO ARAÚJO)

Recorre, nos termos do art. 57, inciso XXI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, contra Decisão da Presidência da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Senhor Presidente, 

O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em sessão realizada, hoje, 14 de março de 2007, recebeu e submeteu a votação Requerimento de inversão de pauta, de autoria do Dep. Flávio Dino, nos termos do artigo 50, do Regimento Interno, com a finalidade de possibilitar a votação do Recurso nº 14, de 2007, item único da Pauta, antes da discussão e votação da Ata da Sessão anterior (fase I da Reunião).


Como é de conhecimento de Vossa Excelência, o art. 50 supracitado ordena a Reunião da seguinte forma: I – discussão e votação da Ata da reunião anterior; II – expediente e III – Ordem do Dia.


A despeito do § 1º do mesmo artigo autorizar a Comissão a alterar a ordem preestabelecida, existe vasta jurisprudência na Casa no sentido de que a inversão se dá apenas no item III – Ordem do Dia - obedecendo-se as regras contidas no artigo 160, do RI, só para exemplificar. Nessa lógica, poderia ocorrer a situação de um Líder de Partido, no exercício de suas prerrogativas, substituir um membro de sua bancada em comissão e o conhecimento desta providência, prevista no item II da reunião, ficar subordinada à vontade da maioria da Comissão, o que não seria legítimo, por ferir a autonomia partidária e o Regimento da Casa (inversão de fases da sessão).

E mais, o próprio artigo 41, inciso III do Regimento Interno afirma que é competência do Presidente da Comissão “fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la à discussão e votação”. 

Ante o exposto, recorro a Vossa Excelência, no sentido de que seja reformada a decisão proferida pelo Presidente daquele órgão técnico, no sentido da impossibilidade de inversão de fases da Reunião.

Sala da Sessões, 14 de março de 2007

Deputado ZENALDO COUTINHO 

Deputado BRUNO ARAÚJO  

